
TEXTO FINAL APRESENTADO AO  
PROJETO DE LEI Nº 581 DE 2019 

 

 

Altera a Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 
2000, para dar à participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados das 
empresas o mesmo tratamento fiscal dado à 
distribuição de lucros ou dividendos aos 
sócios ou acionistas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 5º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ........................................................................................... 
............................................................................................................... 

§ 5º A participação de que trata este artigo não ficará sujeita à 
incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, nem integrará 
a base de cálculo do Imposto sobre a Renda do beneficiário.  

....................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 
nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o 
qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após 
decorridos sessenta dias da publicação desta, bem como incluirá a renúncia 
mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto no art. 1º desta Lei só produzirá efeito a 
partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em 
que for implementado o disposto no art. 2º. 
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Art. 4º Ficam revogados os §§ 6º a 11 do art. 3º da Lei nº 10.101, de 
19 de dezembro de 2000. 

 

Sala das Comissões, em      de                          de 2022. 

 
 
 

Senador Vanderlan Cardoso 
Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


